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Projeto de Lei nº 25, de 13/09/2023 

 
ALTERA A LEI Nº 1.656, de 22/08/2023 QUE 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FAMA/MG A 

DISPOR SOBRE JORNADA DE TRABALHO E 

EFETUAR COMPLEMENTAÇÃO PARA ATINGIR 

O PISO SALARIAL PARA OS PROFISSIONAIS DE 

ENFERMAGEM NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Fama Aprovou e eu, Prefeito Municipal, Sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º – Fica modificado o art. 2º da Lei nº 1.656 de 22/08/2023, que passa a 

constar com a seguinte redação final: 

 

“Art. 2º – O Município deverá considerar a jornada mínima de 44 (quarenta 

e quatro) horas semanais para fins de percepção integral da complementação 

do piso mínimo salarial a que se refere o caput. 

§ 1º – Para jornadas de trabalho superiores a 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais, o piso salarial terá a correspondência proporcional. 

§ 2º – Na hipótese de jornada inferior a 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 

o piso salarial será proporcional à jornada do profissional.” 

  
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
Prefeitura Municipal de Fama, 13 de setembro de 2023. 

 

 

 
OSMAIR LEAL DOS REIS 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 
Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de Lei, 

que “ALTERA A LEI Nº 1.656, de 22/08/2023 QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO 

DE FAMA/MG A DISPOR SOBRE JORNADA DE TRABALHO E EFETUAR 

COMPLEMENTAÇÃO PARA ATINGIR O PISO SALARIAL PARA OS 

PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo a adequação do valor dos 

vencimentos dos Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, servidores 

municipais, ao valor definido em lei federal, em específico, pela Lei nº 14.434/2022, que 

instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar 

de Enfermagem e da Parteira.  

 
A modificação é necessária a fim de atender a determinação do STF, através 

da ADI nº 7222, que consubstanciou entendimento de que a carga horária considerada 

para o piso é de 44 horas semanais ou 220 horas mensais. Dessa forma, o pagamento deve 

ser proporcional nos casos de contratos com carga horária inferior ao período 

mencionado. 

 
Ante ao exposto e considerando que o projeto se reveste de grande 

importância para o Município, solicito que o mesmo seja apreciado, em Regime de 

Urgência Urgentíssima, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal. 

 
 Certo de que esta solicitação será atendida, renovo protestos de estima e 

especial apreço. 

 

Prefeitura Municipal de Fama, 13 de setembro de 2023. 

 

 
OSMAIR LEAL DOS REIS 

Prefeito Municipal 


